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PARTE B

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Direção de Serviços Administrativos e Financeiros

Despacho n.º 4480/2014

Delegação e subdelegação de competências no Chefe de Divisão 
de Recursos Humanos e Administração (DRHA), na Chefe de 
Divisão de Gestão Financeira (DGF) e na Chefe de Divisão de 
Aprovisionamento e Património (DAPAT).
1 — Tendo em consideração o disposto no artigo 42.º da lei da Or-

ganização e Funcionamento da Assembleia da República (LOFAR) 
e nos termos e para os efeitos dos artigos 35.º, 36.º, n.º 2, e 38.º do 
Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, na redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de janeiro, e ainda a coberto dos n.os 1 e 2 do Despacho 
(extrato) n.º 3965/2014, de 7 de março, da Adjunta do Secretário -Geral 
da Assembleia da República, Dra. Ana Maria Viegas Serpa Farrajota 
Leal, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 52, de 14 de março 
de 2014, delego e subdelego no Chefe de Divisão de Recursos Humanos 
e Administração (DRHA), Vítor Manuel Leal Madeira, na Chefe de Di-
visão de Gestão Financeira (DGF), Susana de Oliveira Torres Martins, e 
na Chefe de Divisão de Aprovisionamento e Património (DAPAT), Maria 
Cristina Aniceto de Mendonça Machado de Araújo Neves Correia, as 
seguintes competências:

1.1 — Justificar e injustificar faltas dos funcionários afetos às res-
petivas Divisões;

1.2 — Autorizar o pessoal afeto às respetivas Divisões a comparecer 
em juízo quando requisitado nos termos da lei de processo;

1.3 — Autorizar os pedidos férias e de acumulação de férias dos 
funcionários afetos às respetivas Divisões;

1.4 — Assinar o expediente corrente no âmbito das matérias que 
correm pelas respetivas Divisões, com exclusão do expediente dirigido 
ao Gabinete de S. Ex.ª a Presidente da Assembleia da República, aos 
gabinetes dos grupos parlamentares, aos deputados, aos presidentes das 
comissões parlamentares, aos gabinetes de membros do Governo e de 
outros órgãos de soberania, aos presidentes de câmaras municipais e da 
correspondência dirigida aos titulares dos cargos de direção superior ou 
equiparados da Administração Central, Regional e Local e aos titulares 
dos órgãos que funcionam junto da Assembleia da República ou na sua 
dependência.

2 — Subdelego também no Chefe de Divisão da DRHA, Vítor Ma-
nuel Leal Madeira, a competência para autorizar despesas até ao limite 
de € 1 000,00 (mil euros) e na Chefe de Divisão da DAPAT, Maria 
Cristina Aniceto de Mendonça Machado de Araújo Neves Correia, a 
competência para autorizar despesas até ao limite de € 1 500,00 (mil 
e quinhentos euros), no âmbito das matérias das respetivas Divisões, 
desde que previamente cabimentadas e não tenham a natureza de en-
cargo plurianual.

3 — Os Chefes de Divisão da DRHA, da DGF e da DAPAT men-
cionarão sempre, no uso das delegações e subdelegações que aqui lhes 
são conferidas, a qualidade de delegados ou de subdelegados em que 
praticam os atos por aquelas abrangidas.

4 — Nos termos e ao abrigo do artigo 42.º, n.º 3, da LOFAR, e para 
os efeitos do artigo 41.º, n.º 3, do CPA, designo o Chefe de Divisão de 
Recursos Humanos e Administração, Vítor Manuel Leal Madeira, para 
me substituir nas minhas ausências e impedimentos.

17 de março de 2014. — O Diretor de Serviços Administrativos e 
Financeiros, Fernando Paulo da Silva Gonçalves.

207704829 

 Despacho (extrato) n.º 4481/2014
Por despacho, de 12 de março de 2014, da Diretora do Gabinete de 

Relações Internacionais e Protocolo, Dra. Ana Rita Manteigas Sousa 
Pinto Ferreira, foi efetuada a seguinte delegação e subdelegação de 
competências:

1 — Tendo em consideração o disposto no artigo 42.º da lei da Or-
ganização e Funcionamento da Assembleia da República (LOFAR) 
e nos termos e para os efeitos dos artigos 35.º, 36.º, n.º 2, e 38.º do 
Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, na redação dada pelo Decreto-

-Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, e ainda a coberto do n.º 1 do Despacho 
n.º 3599/2014, do Sr. Secretário-Geral da Assembleia da República, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 47, de 7 de março de 
2014, e do Despacho (extrato) n.º 3966/2014, do Sr. Adjunto do Secre-
tário-Geral, Dr. José Manuel Saraiva de Lemos Araújo, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 52, de 14 de março de 2014, delego e 
subdelego na Chefe de Divisão de Relações Internacionais, Dra. Isabel 
Maria Cordeiro Botelho Leal, as seguintes competências:

1.1 — Justificar e injustificar faltas dos funcionários afetos à respe-
tiva Divisão;

1.2 — Autorizar o pessoal afeto à respetiva Divisão a comparecer em 
juízo quando requisitado nos termos da lei de processo;

1.3 — Autorizar os pedidos de férias e de acumulação de férias dos 
funcionários afetos à respetiva Divisão;

1.4 — Assinar o expediente corrente no âmbito das matérias que 
correm pela respetiva Divisão, com exclusão do expediente dirigido 
ao Gabinete de S. Ex.ª a Presidente da Assembleia da República, aos 
gabinetes dos grupos parlamentares, aos deputados, aos presidentes das 
comissões parlamentares, aos gabinetes de membros do Governo e de 
outros órgãos de soberania, aos presidentes de câmaras municipais e da 
correspondência dirigida aos titulares dos cargos de direção superior ou 
equiparados da Administração Central, Regional e Local e aos titulares 
dos órgãos que funcionam junto da Assembleia da República ou na sua 
dependência.

2 — Subdelego também a competência para autorizar despesas até 
ao limite de € 1 500,00 (mil quinhentos euros), no âmbito das matérias 
da respetiva Divisão, desde que previamente cabimentadas e que não 
tenham a natureza de encargo plurianual.

3 — A Chefe de Divisão de Relações Internacionais mencionará sem-
pre, no uso das delegações e subdelegações que aqui lhe são conferidas, 
a qualidade de delegado ou de subdelegado em que pratica os atos por 
aquelas abrangidas.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 21 de fevereiro, ser-
vindo o mesmo para ratificar todos os atos praticados até à sua publi-
cação.

20 de março de 2014. — O Diretor de Serviços Administrativos e 
Financeiros, Fernando Paulo da Silva Gonçalves.

207708239 

 Despacho (extrato) n.º 4482/2014
Por despacho, de 12 de março de 2014, da diretora do Gabinete de 

Relações Internacionais e Protocolo, Dr.ª Ana Rita Manteigas Sousa 
Pinto Ferreira, foi efetuada a seguinte delegação e subdelegação de 
competências:

1 — Tendo em consideração o disposto no artigo 42.º da Lei da Or-
ganização e Funcionamento da Assembleia da República (LOFAR) 
e nos termos e para os efeitos dos artigos 35.º, 36.º, n.º 2, e 38.º do 
Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, na redação dada pelo Decreto-
-Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, e ainda a coberto do n.º 1 do despacho 
n.º 3599/2014, do Secretário -Geral da Assembleia da República, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 47, de 7 de março de 2014, 
e do despacho (extrato) n.º 3966/2014, do adjunto do Secretário -Geral, 
Dr. José Manuel Saraiva de Lemos Araújo, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 52, de 14 de março de 2014, delego e subdelego 
na chefe de divisão de Protocolo, Dr.ª Maria Manuela Azóia Lopes, as 
seguintes competências:

1.1 — Justificar e injustificar faltas dos funcionários afetos à respe-
tiva Divisão;

1.2 — Autorizar o pessoal afeto à respetiva Divisão a comparecer em 
juízo quando requisitado nos termos da lei de processo;

1.3 — Autorizar os pedidos de férias e de acumulação de férias dos 
funcionários afetos à respetiva Divisão;

1.4 — Assinar o expediente corrente no âmbito das matérias que 
correm pela respetiva Divisão, com exclusão do expediente dirigido ao 
Gabinete da Presidente da Assembleia da República, aos gabinetes dos 
grupos parlamentares, aos deputados, aos presidentes das comissões par-
lamentares, aos gabinetes de membros do Governo e de outros órgãos de 
soberania, aos presidentes de câmaras municipais e da correspondência 
dirigida aos titulares dos cargos de direção superior ou equiparados da 
administração central, regional e local e aos titulares dos órgãos que 
funcionam junto da Assembleia da República ou na sua dependência.
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2 — Subdelego também a competência para autorizar despesas até 
ao limite de € 1 500, no âmbito das matérias da respetiva Divisão, 
desde que previamente cabimentadas e que não tenham a natureza de 
encargo plurianual.

3 — A chefe de divisão de Protocolo mencionará sempre, no uso das 
delegações e subdelegações que aqui lhe são conferidas, a qualidade de 
delegado ou de subdelegado em que pratica os atos por aquelas abrangidas.

4 — Nos termos e ao abrigo do artigo 42.º, n.º 3, da LOFAR, e para 
os efeitos do artigo n.º 41, n.º 3, do CPA, designo a chefe de divisão de 
Protocolo em regime de substituição, Dr.ª Maria Manuela Azóia Lopes, 
para me substituir nas minhas ausências e impedimentos.

5 — O presente despacho produz efeitos desde 21 de fevereiro, ser-
vindo o mesmo para ratificar todos os atos praticados até à sua publicação.

20 de março de 2014. — O Diretor de Serviços Administrativos e 
Financeiros, Fernando Paulo da Silva Gonçalves.

207708036 

 Despacho (extrato) n.º 4483/2014
Por despacho da diretora de serviços de Apoio Técnico e de Secreta-

riado, Dr.ª Cláudia Cristina Martins Ribeiro Diogo, de 19 de março de 
2014, foi efetuada a seguinte delegação e subdelegação de competências:

Tendo em consideração o disposto no artigo 42.º da Lei da Orga-
nização e Funcionamento dos Serviços da Assembleia da República 
(LOFAR), aprovada pela Lei n.º 28/2003, de 30 de julho, na sua atual 
redação, e nos termos e para os efeitos dos artigos 35.º, n.os 1 e 2, 36.º, 
37.º e 38.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, na redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, e ainda a coberto do n.º 2 do 
despacho (extrato) n.º 3967/2014, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 52, de 14 de março de 2014, do adjunto do Secretário-
-Geral da Assembleia da República, Dr. José Manuel Saraiva de Le-
mos Araújo, foi efetuada a seguinte subdelegação de competências:

1 — Delego e subdelego na chefe de divisão de Apoio ao Plenário 
(DAPLEN), Isabel Maria Graça Pereira, no chefe de divisão de Apoio às 

Comissões (DAC), João Nuno de Melo Cardoso do Amaral, e no chefe 
de divisão de Redação e Apoio Audiovisual (DRAA), José Nogueira 
Diogo, as seguintes competências:

1.1 — Competências delegadas:
1.1.1 — Justificar e injustificar faltas dos funcionários afetos às res-

petivas Divisões;
1.1.2 — Autorizar o pessoal afeto às respetivas Divisões a comparecer 

em juízo quando requisitado nos termos da lei de processo;
1.1.3 — Autorizar os pedidos de férias dos funcionários afetos às 

respetivas Divisões;
1.2 — Competências subdelegadas:
1.2.1 — Autorizar os pedidos de acumulação de férias dos funcioná-

rios afetos às respetivas Divisões;
1.2.2 — Assinar o expediente corrente no âmbito das matérias que 

correm pelas respetivas Divisões.
2 — Subdelego também no chefe de divisão da DRAA, José Nogueira 

Diogo, a competência para autorizar despesas até ao limite de € 1500, 
no âmbito das matérias da respetiva Divisão, desde que previamente 
cabimentadas e não tenham a natureza de encargo plurianual.

3 — Os chefes de divisão da DAPLEN, da DAC e da DRAA men-
cionarão sempre, no uso das delegações e subdelegações que aqui lhe 
são conferidas, a qualidade de delegados ou de subdelegados em que 
praticam os atos por aquelas abrangidas.

4 — Designo, nos termos e ao abrigo do artigo 42.º, n.º 3, da LOFAR 
e para os efeitos do artigo n.º 41.º, n.º 3, do CPA, o chefe de divisão 
de Redação e Apoio Audiovisual, José Diogo, para me substituir nas 
minhas ausências e impedimentos.

5 — O presente despacho produz efeitos a 19 de fevereiro de 2014, 
servindo o mesmo para ratificar todos os atos praticados até à sua pu-
blicação.

20 de março de 2014. — O Diretor de Serviços Administrativos e 
Financeiros, Fernando Paulo da Silva Gonçalves.

207707956 

PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Conselho de Ministros

Resolução n.º 11/2014
Nos termos do disposto nos artigos 6.º e 13.º dos Estatutos cons-

tantes do anexo II ao Decreto -Lei n.º 233/2005, de 29 de dezembro, 
aplicável ao Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia/Espinho, E.P.E., 
por força da alínea g) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 50 -A/2007, de 28 de fevereiro, conjugados com o artigo 21.º do 
Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, e com o n.º 2 do artigo 13.º 
do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, resulta que os membros 
do conselho de administração do Centro Hospitalar de Vila Nova de 
Gaia/Espinho, E.P.E, são nomeados por resolução do Conselho de Mi-
nistros, sob proposta dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e da saúde, para um mandato de três anos, renovável até 
ao máximo de três renovações consecutivas.

Atendendo a que os atuais membros do conselho de administração 
do Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia/Espinho, E.P.E., cessaram 
o respetivo mandato em 31 de dezembro de 2013, torna-se necessário 
proceder à nomeação dos membros deste órgão de administração, asse-
gurando-se a continuidade de funções de dois dos atuais cinco membros 
deste órgão.

A remuneração dos membros do conselho de administração desta 
entidade pública empresarial obedece ao disposto no n.º 5 da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 18/2012, de 21 de fevereiro, e à classifi-
cação atribuída pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 36/2012, 
de 26 de março, alterada pelas Resoluções do Conselho de Ministros 

n.ºs 97/2012, de 21 de novembro, 45/2013, de 19 de julho, e 48/2013, 
de 29 de julho.

Foi ouvida, nos termos do n.º 3 do artigo 13.º do Decreto-Lei 
n.º 71/2007, de 27 de março, alterado e republicado pelo Decreto-Lei 
n.º 8/2012, de 18 de janeiro, a Comissão de Recrutamento e Seleção 
para a Administração Pública, que se pronunciou favoravelmente sobre 
as nomeações constantes da presente resolução.

Assim:
Nos termos dos artigos 6.º e 13.º dos Estatutos constantes do anexo II 

ao Decreto-Lei n.º 233/2005, de 29 de dezembro, dos n.ºs 2 e 3 do ar-
tigo 13.º e da alínea c) do n.º 3 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 71/2007, 
de 27 de março, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 8/2012, de 
18 de janeiro, e da alínea d) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

1 - Nomear, sob proposta dos Ministros de Estado e das Finanças e 
da Saúde, Silvério dos Santos Brunhoso Cordeiro, Luís Filipe Ferreira 
da Cruz Matos, Luís Manuel Pereira de Almeida Costa, Ana da Nativi-
dade Preto Marcos (diretora clínica) e Belmiro Manuel Pereira Rocha 
(enfermeiro diretor), respetivamente, para os cargos de presidente e de 
vogais executivos do conselho de administração do Centro Hospitalar 
de Vila Nova de Gaia/Espinho, E.P.E., cuja idoneidade, experiência e 
competências profissionais para o desempenho dos cargos são eviden-
ciados nas respetivas sinopses curriculares, que constam do anexo à 
presente resolução e da qual fazem parte integrante.

2 - Autorizar os nomeados Silvério dos Santos Brunhoso Cordeiro 
e Luís Filipe Ferreira da Cruz Matos a exercerem a atividade de do-
cência em estabelecimentos de ensino superior público ou de interesse 
público.

3 - Determinar que a presente resolução produz efeitos no dia seguinte 
ao da sua aprovação.

13 de março de 2014. — O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.


